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R E Q U E R I M E N T O N° 150/2019 

.  

 

“Solicita que um Assistente Social fique a disposição para 

atender no hospital municipal.” 

 

Venho requerer de Vossa Excelência, nos termos do art. 238, Inciso I, do Regimento 

Interno, que depois de lido e aprovado na sala de sessões, que oficie o Senhor Prefeito Municipal solici-

tando que um Assistente Social fique a disposição para atender no hospital municipal, considerando que 

há uma demanda grande de pacientes, que precisam deste tipo de atendimento no local diariamente. 

Se o procedimento fosse realizado no próprio hospital, o tratamento seria mais efetivo, 

visto que, os pacientes não precisariam locomover-se até outra unidade de saúde. A intenção deste reque-

rimento é frisar que, muitos pacientes que ali se encontram internados, necessitam do atendimento do 

profissional, mas não tem condições de se locomover por condições físicas ou por falta de informação 

apenas. 

Nestes Termos, peço e espero aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos Sete dias do mês de Maio 

de 2019. 
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